
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

GABINETE DO DEPUTADO VINICIUS CARVALHO – REPUBLICANOS/SP. 

 

Requerimento que visa a 

Criação da Frente Parlamentar 

dos Recicladores do Brasil 

(FPRB). 

 

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, o Deputado 

VINICIUS CARVALHO (REPUBLICANOS/SP), convida Vossa 

Excelência para participar da FRENTE PARLAMENTAR DOS 

RECICLADORES DO BRASIL da 57ª LEGISLATURA.  

                                JUSTIFICAÇÃO 

Serve o presente requerimento para criação da Frente Parlamentar dos 

Recicladores do Brasil, que outrora funcionou na 56ª Legislatura sob a 

minha presidência. A Frente tem como finalidade principal de promover a 

integração do setor da reciclagem e de todos os recicladores do território 

nacional através de debates e iniciativas a respeito de políticas públicas, e 

outras medidas, que estimulem, amparem e subsidiem a Reciclagem no 

Brasil. 
 

A Frente Parlamentar dos Recicladores do Brasil reunir-se-á, 

preferencialmente, nas dependências do Congresso Nacional podendo, no 

entanto, por conveniência, valer-se de outro local em Brasília ou em outra 

unidade da Federação. 

 

A Frente Parlamentar dos Recicladores do Brasil será integrada por 

parlamentares da Câmara dos Deputados. 
 

A Frente Parlamentar dos Recicladores do Brasil reger-se-á por 

regulamento próprio, aprovado pela maioria absoluta de seus integrantes,     

respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 
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A Reciclagem é o principal esforço realizado no Brasil para economia 

dos recursos naturais, uma vez que essa atividade gera a 

reinternalização dos resíduos sólidos passíveis de reciclagem como 

insumos na cadeia produtiva, em total integração com a base da 

Economia Circular. 

 

O processo de reingresso dos resíduos na cadeia produtiva deve gerar o 

reconhecimento destes resíduos como insumos. 
 

Com a compreensão acima devemos “perseguir” o que preve a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, onde esta determina que somente os 

resíduos inservíveis devem ser destinados para aterros sanitários e 

outros tratatamentos que não a reciclagem. 

 

DOS BENEFÍCIOS DA RECICLAGEM E SUA CAPACIDADE 

DE IMPULSIONAR A ECONOMIA ATUAL PARA UMA 

ECONOMIA CIRCULAR.  

 

A reciclagem visa reduzir os impactos ambientais dos materiais ao 

longo do seu ciclo de vida, através da conservação e recuperação de 

recursos, sendo um componente importante para proteção do meio 

ambiente e da competitividade econômica, posto que os insumos 

recicláveis, como metal, papel, plástico, vidro e outros, alimentam as 

operações fabris Brasileiras, incluindo transporte, infraestrutura, bens 

manufaturados, eletrônicos, saúde e suprimentos pessoais e outras 

necessidades prioritárias para o mundo de hoje. 
 

Sem reciclagem, precisaríamos recorrer a recursos naturais de forma 

constante e/ou depender de países estrangeiros para matérias primas. 
 

Observe que a reciclagem possui pilares estratégicos dentro da 

dinâmica nacional e internacional. 
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Nacional quando promove, de forma evidente, a migração para um 

novo modelo econômico e com isso abre novas frentes de trabalhos e 

novas soluções no propósito do reciclo dos insumos recicláveis na 

cadeia produtiva.  

 

No tocante ao cenário internacional devemos observar a estratégia 

geopolítica da reciclagem, quando esta reduz a dependência de países 

estrangeiros para o alcance de matérias primas com vista a prevenção 

do desabastecimento interno de insumos para cadeia produtiva.  
 

É importante ressaltar que o uso de insumos reciclados na fabricação 

no lugar do conteúdo virgem reduz, em muito, a necessidade de 

mineração, perfuração de petróleo e gás natural e outras práticas 

ambientais prejudiciais usadas para colher matérias-primas, bem como 

é uma grande modalidade de ganho energético através da economia de 

energia.  
 

Dentre outros benefícios ambientais da reciclagem estão a diminuição 

do ritmo do desmatamento global, aumento da vida útil de aterros 

sanitários, redução dos custos de energia na produção com matéria 

prima virgem e redução das emissões de gases de efeito estufa. 

 

RECICLAGEM COMO UM DOS CAMINHOS PARA O 

ENFRENTAMENTO DA CRISE CLIMÁTICA. 

 

De fato, a reciclagem é uma rota eficiente para o enfrentamento da 

crise climática.  

 

Senão, vejamos: 

 

Com a reciclagem milhões de toneladas de resíduos são desviadas de 

lixões a cada ano. Fato é que o descarte irregular de resíduos sólidos 
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urbanos, uma triste realidade ainda presente no nosso país, responde 

por cerca de 6 milhões de toneladas de gás de efeito estufa ao ano 

(CO2eq), conforme aponta estudo de 2019 do Departamento de 

Economia do Sindicato Nacional das Empresas de Limpeza Urbana 

(Selurb). Diante deste aspecto, é importante compreender que a 

reciclagem é uma efetiva ferramenta para evitar que toneladas de 

resíduos recicláveis sejam enviadas, ilegalmente, para lixões. 
 

Não menos importante de ressaltar é a majoração da vida útil de 

aterros sanitários, um aspecto de grande relevância e repercussão 

dentro da realidade dos municípios no Brasil. Com o aumento da vida 

útil, os aterros não precisam ser encerrados de forma prematura pelo 

excesso de resíduos, bem como não há necessidade de se licenciar e 

instalar um novo aterro sanitário. É importante ressaltar que tanto as 

obras de encerramento e instalação de aterros são procedimentos de 

complexa infraestrutura e altíssimo custo para as cidades. 

 

Assim a reciclagem se mostra uma grande “força propulsora” para o 

atingimento dos compromissos assumidos pelo Brasil na COP 26, em 

novembro do ano passado, no intuito de redução de 50% das emissões 

dos gases associados ao efeito estufa até 2030 e a neutralização das 

emissões de carbono até 2050. 

 

A RECICLAGEM EM NOSSA VIDA. 

 

O Setor da Reciclagem no Brasil é responsável por coletar, captar, 

capturar, triar e beneficiar resíduos que, de regra, seriam destinados 

para aterros sanitários e lixões. 

A destinação para lixões representa uma grave questão de saúde 

pública por geração de vetores e impactos ambientais, com 

contaminação no solo, ar e corpos hídricos do Brasil, responsável pela *C
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ploriferação de várias doenças. 

A temática da reciclagem é um assunto que atinge diretamente a vida 

de cada um de nós, bem como agrega vários esforços dentro do 

Universo dos Recicladores. 

DA NECESSIDADE DA UNIÃO E IDENTIFICAÇÃO DO 

SETOR DA RECICLAGEM. 

O Setor da Reciclagem, diante de toda sua importância para a nossa 

nação, carece de organização e união para que tenha sua 

representatividade e importância realmente observadas dentro das 

Casas do Congresso Nacional. 

Nessa orientação, com base na Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

no Princípio da Economia Circular, nos compromissos de redução de 

emissões de gases de efeito estufa assumidos na Cope 26 e, por fim, 

visando criar um bloco coeso dos Recicladores do Brasil que se 

pretende criar a presente Frente Parlamentar dos Recicladores do 

Brasil. 

Os Recicladores do Brasil, para fim de contextualizar a presente 

propositura, são compostos pelos Sucateiros, Recicladores, Catadores 

e, por fim, todas as Entidades e Associações que têm em seu escopo a 

proteção e ampliação da reciclagem. 

Por ser de exponencial relevância a matéria, por ser Ferramenta para o 

enfrentamento da crise climática, Ferramenta de migração para 

Economia Circular, Geração de emprego e renda, Solução para 

redução de quantidade de resíduos enviados para aterros e 

incineradores, Solução para preservação de recursos naturais, 

Estratégia para segurança econômica nacional no sentido da redução 

de exploração da fonte doméstica de recursos materiais e Prevenção de *C
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consumo e água e energia ao reduzir a necessidade de coletar novas 

matérias-primas. 

Pelas razões técnicas e fáticas detalhadas, contamos com o apoio de 

nossos pares para aprovar apoairem este requerimento que visa criar e a 

Frente Parlamentar dos Recicladores do Brasil. 

 

 

 

 

Sala das sessões,          de                          de 2023. 

 

 

Deputado VINICIUS CARVALHO (REPUBLICANOS/SP)  

Presidente da FPRB 
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Requerimento de Criação de Frente Parlamentar
(Do Sr. Vinicius Carvalho)

 

 

Requer imento  que v isa  a

Criação da Frente Parlamentar dos

Recicladores do Brasil (FPRB).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD227512360300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 2  Dep. Norma Ayub (PP/ES)

 3  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 4  Dep. Marcon (PT/RS)

 5  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP)

 6  Dep. Pinheirinho (PP/MG)

 7  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 8  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 9  Dep. Celso Sabino (UNIÃO/PA)

 10  Dep. Bacelar (PV/BA)

 11  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 12  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 13  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 14  Dep. Weliton Prado (PROS/MG)

 15  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 16  Dep. Duarte (PSB/MA)

 17  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 18  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 19  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 20  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 21  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 22  Dep. Beto Preto (PSD/PR)

 23  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 24  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 25  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)
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 26  Dep. Silvio Costa Filho (REPUBLIC/PE)

 27  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 28  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 29  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 30  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 31  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 32  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 33  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 34  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 35  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 36  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Gutemberg Reis (MDB/RJ)

 38  Dep. Roberto Monteiro (PL/RJ)

 39  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 40  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 41  Dep. Gilberto Nascimento (PSC/SP)

 42  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 43  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 44  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 45  Dep. Lebrão (UNIÃO/RO)

 46  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR)

 47  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 48  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 49  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 50  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 51  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 52  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 53  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 54  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 55  Dep. Tião Medeiros (PP/PR)

 56  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 57  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO)

 58  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 59  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 60  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 61  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 62  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 63  Dep. Claudio Cajado (PP/BA)
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 64  Dep. Giacobo (PL/PR)

 65  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 66  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 67  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 68  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 69  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 70  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 71  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 72  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 73  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 74  Dep. Vicentinho Júnior (PP/TO)

 75  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 76  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 77  Dep. Paulo Freire Costa (PL/SP)

 78  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 79  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 80  Dep. Dagoberto Nogueira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 81  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 82  Dep. Mauricio Neves (PP/SP)

 83  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 84  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 85  Dep. Marcelo Lima (SOLIDARI/SP)

 86  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 87  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 88  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 89  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 90  Dep. Leandre (PSD/PR)

 91  Dep. Mersinho Lucena (PP/PB)

 92  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 93  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 94  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 95  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 96  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 97  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 98  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 99  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 100  Dep. Dal Barreto (UNIÃO/BA)

 101  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)
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 102  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

 103  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 104  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 105  Dep. Paulo Guedes (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 106  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 107  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 108  Dep. José Priante (MDB/PA)

 109  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 110  Dep. Lula da Fonte (PP/PE)

 111  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 112  Dep. Euclydes Pettersen (REPUBLIC/MG)

 113  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 114  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 115  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 116  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 117  Dep. Romero Rodrigues (PSC/PB)

 118  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 119  Dep. Otoni de Paula (MDB/RJ)

 120  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 121  Dep. Dimas Gadelha (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 122  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 123  Dep. Marcos Pereira (REPUBLIC/SP)

 124  Dep. Amália Barros (PL/MT)

 125  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP)

 126  Dep. Daniel Soranz (PSD/RJ)

 127  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 128  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 129  Dep. Rogeria Santos (REPUBLIC/BA)

 130  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 131  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 132  Dep. Florentino Neto (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 133  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 134  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 135  Dep. Thiago de Joaldo (PP/SE)

 136  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 137  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 138  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 139  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

RE
Q

 n
.6

09
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

03
/2

02
3 

20
:4

1:
22

.7
70

 - 
M

ES
A



 140  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 141  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 142  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 143  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 144  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 145  Dep. Beto Richa (PSDB/PR) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 146  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 147  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 148  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 149  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 150  Dep. Fernando Coelho Filho (UNIÃO/PE)

 151  Dep. Ruy Carneiro (PSC/PB)

 152  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 153  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 154  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 155  Dep. Raimundo Costa (PODE/BA)

 156  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 157  Dep. Luiz Carlos Motta (PL/SP)

 158  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 159  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

 160  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 161  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 162  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 163  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 164  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 165  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 166  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 167  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 168  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 169  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 170  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 171  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 172  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 173  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 174  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 175  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

 176  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

 177  Dep. Junior Lourenço (PL/MA)
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 178  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 179  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 180  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 181  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 182  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 183  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF)

 184  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 185  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 186  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 187  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP)

 188  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 189  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 190  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

 191  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 192  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 193  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 194  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 195  Dep. Augusto Pupio (MDB/AP)

 196  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 197  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 198  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 199  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 200  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 201  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 202  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 203  Dep. Alberto Mourão (MDB/SP)

 204  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ)

 205  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 206  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 207  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 208  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 209  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 210  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 211  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 212  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 213  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 214  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 215  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA
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